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DECRETO NORMATIVO N.° 2v296/2013.

-  . 'v ■ - ■

APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO SED

N°. 02/2013, QUE DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA A

REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo, nó
uso das atribuições legais e; ^ . ■

- Considerando as exigências contidas nos artigos 31 e 74 da Constituição
Federal, no parágrafo único do art. 54 e art. 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal e
artigos 29, 70, 76 e 77 da Constituição Estadual; Lei'Municipal n" 1.524/2012 , e a
Resolução n° 227/2011 e 257/2013 do TCE-ES;

;  DECRETA:

Art. 1° Fica aprovada a Instrução Normativa do Sistema de Educação SED
n°. 002/2013, que seguè anexa como parte integrante do presente decreto.

Parágrafo Único- A Instrução Normativa a que se refere o caput dispõe sobre

rotinas e procedimentos para gerenciamento e controle do Transporte Escolar, a fim

de garantir a segurança e. o bem estar dos usuários de transporte escolar do

Município de Conceição do Castelo.': ~ ^

\  ;Art. 2° Todas as Instfuções^Normativas após sua aprovação ,e publicação
deverão ser executadas e aplicadas pelas Unidades Administrativas.

Art. 3° daberá á Unidade-Central de Controle Interno - UCCI 'prestar
esclarecimentos e orièntações a respeitò da aplicação dós dispositivos deste
Decreto. ,, , . , .. v

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. ^ ,

Gabinete do .Prefeito Municipal de-Conceição do Castelo, aos vinte dias do
mês de dezembro de 2013. -
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